
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA

ADMTNISTRAçÃO 20/25 A 2O2A

TERMO DE REFERÊNCIA

AeursrÇAo DE TTNTAS rARA MANUTENÇÁo DE pnÉoros púnr,rcos

1. OBJETO\
o presente Termo de Referência tem por objeto ..ADESÃO A ATA DE REGISTRo DE pREÇos
N'120/2025 DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N:028/2025,
PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUçÀO.COTVT üASN NATABELA SINAPI PARA MANUTENÇÃO PREDIAL DENTRE óUTN,q.S OBRAS E
MANUTENÇÃO DIVERSAS", para atender às demandas de todas as Secretarias do Município de
são Pedro da cipa - MT, por meio de adesão à Ata de Registro de preços n. 120/2025, nos termos
da Lei no 14.13312021 .

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÁO

A contratação visa garantir a conservação, proteção e valorização do patrimônio público municipal,
assegurando:

. Manutenção preventiva e corretiva de edificações;

., Protegão anticorrosiva de estruturas metálicas;

. Ambientes adequados, salubres e seguros;

. Redução de custos futuros com reformas estrutuais.

A solução escolhida (adesão à Ata) apresenta vantajosidade econômica, considerando o descônto de
38'50yo sobre a Tabela SINAPI, conforme demonstrado no Estudo Técnico preliminar.

3. FUNDAMENTÀÇÃO LEGAL

A contratação fundamenta-se:

. No art. 86 da Lei n' 14.13312021(adesão à ata de registro de preços);. No Estudo Técnico Preliminar elaborado para a contatação.

4. DESCRI Ão Dos ITENS ADERIDoS
Item

Códígo
Descrição Quantidade

Estímada
valor Total dâ

ARP
Pêrcentual

de
Descontos

Valor da
Adesão

5

066.003.517

MATERIAIS PARA

MANUTENçÃO DE

BENS 1MÓVEIS

1 Rs ss3.500,00 3850% Rs 276.750,00

Rud Rui Bàrbosa, 3AS - Cêntro - São Pedro da Cipa - ,íT - CEp: 7A.A3S-OOO- CNpt: 97.464.94g/0007.0A



R$276.750,00 (duzentos e setenta e seis mil setecentos e cinquenta reais).

5. ESPECTFTCAÇÔeS rrcxlcls MÍNtMAs

Os produtos deverão:

. Atender à noÍmas técnicas da ABNT aplicáveis;

. Ser novos, de primeira linha, sem uso anterior;

. Estar acondicionados em embalagens originais lacradas;

. Possuir validade mínima de l2 meses na data da entrega;

. Apresentar alto rendimento e boa cobertura;

. Ser preferencialmente à base de água (baixo VOC), quando aplicável.

EM(TINTAS

GERAIS).

6, FORMA DE EXECUÇÂO

O fomecimento será:

. Parcelado, conforme demanda das Secretarias;

. Formalizado por meio de Autorização de Fomecimento;

. Entregue no prazo máximo a ser definido no contrato:

. Realizado no endereço indicado pela Administração.

A empresa será responsável:

. Pelo transporte:

. Pela integridade dos produtos até a entrega;

. Pela substituição de itens defeituosos ou em desacordo

?. PRAZO DE VIGÊNCIA

A vigência contratual será de alé 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento contratual,
ou enquanto perdurar a validade da Ata aderida. o que ocorrer primeiro.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAME\TÁRIA

8.1 As despesas decorrentes do presente Termo de Referência correrão a conta dos recursos consignados
nas dotações orçamenlárias das secretarias do município;

DOTA o UNIDADE
FICIIA _ 106
01.06.01.12.361.0007.1091.4.4.90.52

- Manutenção e Reyitâlização dâ
Educ de Moveisursl

MATERIAL DE CONSUMO
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F^STADO DE MÂTO GROSSO
PRTFEITI'RA MUMCIPAL DI SÃO PEDRO DA CIPÂ

ÂDMTNTSTRAÇÃO 2O2S A 2O2A

Equip. e utensílios para o ensino
Fundamental

FICHA _ IO7
01.06.01.12.361.0007.1091.4.4.90.52
Mânutenção e Revitalização da
Educação - Aquisição de Moveis
Equip. e utensilios para o ensino
Fundamental

MATERIAL DE CONSUMO

FICHA - IO8
01.06.01. 12.36 1.0007.1 091.4.4.90.52
Mânutenção e Reyitâlização da
Educação - Aquisição de Moveis
f,quip. e utensílios para o ensino
Fundamental

MATERIAL DE CONSUMO

FICHA _ 168
01.06.0r.12.365.0007,1092.4.4.90.52
Manutenção e Reyitalização da
Educação - Aquisição de Moveis
Equip. e utensílios para o ensino
Fundamental

MATERIAL DE CONSUMO

FICIIA _ 169
01.06.01.12.365.0007.1092.4.4.90.52
Manutenção e Revitalização da
Educação - Aquisição de Moveis
Equip. e utensílios para o ensioo
Fundamental

MATERIAL DE CONSUMO

FICHA _ I7O
0 1.06.01. 12.365.0007 Jt A.4.4.90.52
Manutenção e Revitalização da
Educação - Aquisição de Moveis
Equip. e utensílios para o ensino
Fundamental

MATERIAL DE CONSUMO

9. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
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. Fomecer os produtos confonne especificaçõesl

. Manter regularidade fiscal e trabalhista;

. Substituir produtos com defeito;

. Cumprir prazos estabelecidos;

. Responsabilizâr-se por encargos trabalhistas. fiscais e comerciais.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITI'RÂ MT'NICIPAL DE SÃO PEDRO DA

ADMTNISTRAçÃO 20/25 A 2O2A

IO. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

. Emitir Autori zação de Fomecimento;

. Realizarfiscalização;

. Efetuar pagamento no príLzo estabelecido;

. Fomecer local adequado para recebimento

I I. FISCALIZAÇÃO

A fiscalização será exercida por servidor designado pela Administração, que verificará:

. Conformidade com especificações;

. Quantidade;

. Integridade das embalagens;

. Prazo de validade.

I2. CRITÉRIO DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado:

. Após entrega e aceite definitivo;

. Mediante apresentação de Nota Fiscal;

. Em prazo a ser definido no contrato;

. Conformedisponibilidadefinanceira.

13. ESTIMATIVA DE VALOR

O valor estimado da contratação será definido com base

. Nos quantitativos previstos;

' Nos valores constantes da Ata de Registro de Preços n'12012025;

' No desconto de 38,50% sobre a Tabela SINAPI;
. Na comprovação formal de vantajosidade.

I4. SUSTENTABI LIDADE

A contratação observará:

. Preferência por tintas à base de água;

. Embalagensrecicláveis;

. Descarte ambientalmente adequado de resíduos;

. Atendimento ao princípio do desenvolvimento nacionai sustentável (art. 5. da Lei n.
14.133t2021).
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MINüCIPÁL DE SÃO PEDRO DA CIPA

ADMTNTSTRÂçÃO 20/25 A 2O2A 31:

I5. DISPoSIçÔES FINAIS

A contratação será formalizada após:

. Comprovação da vantajosidade;

. Autorização do órgão gerenciador da Ata;

. Verificação da regularidade da empresa detentora;

. Emissão de autorização da autoridade competente.

São Pedro da Cipa - MT, 13 de Fevereiro de 2026,

t,t-
vibÍiwNneida

SECRETARJO MUNÍCTPAL DE INFRAESTRUTURA
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